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PRo.IIr-TO DE LEI DA cÂjrÍÂRá, N" Ot4l20/24, oe 24 de outubro ae'2o'2q.

Dlspóe sobre a denomlnação da Rua
Luiz da Cunha Rebouças Fllho e dá
outras providências.

A CÂMARÂ MUI{ICIPâL DE ICAPú, Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com a ki Orgânica Municipal, faz
saber que o Plenário aprova e promulga a seguinte Lei:

Art. lc. Fica denominada aRua Lrliz da Cunha Rebouças Filho' a rua
paralela ao Corredor da Barra Grande, no Centro de IcapuÍ.

Art. 2" - Esta ki entrará em vigor na data de publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUI-CE, aos 24 de outubro de 2024.
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